
ffig
cÂlaana MUNICIpAL DE FoRTALEZA

GABINETE DA MANDATA COLETIVA NOSSA CARA

EMENDAADrrrvAN. rrrlS.fn (3r!"?râ*nLiRrA 
N. 0s6t2024

a, cÂManc NIuNICIpAT, DE FoRTALEzA ApRovA:

Art. r' Fica adicionada a AÇÀo zozs - esstsrÊNctA A peuÍrms vÍrnaas orDESASTRES dO PROGRAMA 0185 _ PROTEÇÂO S OTTNSA CIVIL, AO ANEXO III _
METAS E PzuORIDADES 2025 do projeto de Lei n . 0g6t2024.

Art. 20 Esta Lei enha em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂTUINA MUNICIPAL DE FORTALEZA,
EM DE
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Propõe emenda aditiva ao projeto de Lei
Ordinário n' 096/2024, que ,,Dispõe sobre as
diretrizes para a elaboraçào da Lei
Orçamentária de 2025, e dá outras
pmvidências".

c/Á^o^n, qa,b"**g,
Adriana GUrônimo

DE 2024.

Covereadora da Mandata Coletiva Nossa Cara
Partido Socialismo e Liberdade _ PSOL
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JUSTIFICATIVA

A Lei de Diretrizes orçamentárias (LDo) se constitui em,ma das Leis orçamentárias cuja
base constih:cional se encontra no art. 165, II, da constituição Federal de r9gg. para além de
orientar a elaboração da Lei orçamenLíria Anuar, uma das funções da LDo é estaberecer as
metas e prioridades da Administração pública para o exercício ánanceiro posterio., .onio...
previsão do art. 165, §2", da Constituição Éederal de 1988 e do art. iZl, S+", fau rci
Orgânica do Município de Fortaleza.

A presen-te emenda objetiva, neste contexto, acrescentar a ação orçamentiíria mencionada aoAnexo III (Das Metas e prioridades) no texro do pLDo 1025, considerando a avaliaçãopolitica desta Mandata da necessidade de fortalecimento das poríticas ;úúúr-";i;; "enfrentamento de desastres emlossa cidade, o que passa necessariamente pelo fortalecimento
da Defesa civil. A inclusão desta açâo, portanto,' garante que essa área- será priorizada na
execução das políticas públicas no exercício financeiro de 2025.
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